
PUBLICIDADE LEGAL

JORNAL DA CIDADE

ArAcAju, quArtA-feirA, 14 de setembro de 2022

Publicidade legal

PAGCERTO SOLUÇÕES EM PAGAMENTO S.A. 
CNPJ/ME N° 17.819.084/0001-92 - NIRE 28.300.010.234

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 09 de Junho de 2021
Data, Hora e Local: Ao dia 09 de junho de 2021, às 18:00 horas, na sede social da Pagcerto Soluções em Paga-
mento S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Aracaju, estado de Sergipe, na Rua Riachuelo, n° 1200, São José, 
CEP 49.015-160. Presença: Acionista titular de ações representando a totalidade do capital social e votante da Com-
panhia, conforme verifi cado no Livro de Presença de Acionistas. Convocação e Publicações: Dispensadas as for-
malidades de convocação, nos termos do Artigo 124, Parágrafo 4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“LSA”). Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Fernando Biancardi Cirne, como “Presiden-
te”; que convidou o Sr. Rafael Chamas Alves, para atuar como “Secretário”. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (i) con-
signação da renúncia dos atuais membros do Conselho de Administração da Companhia; (ii) extinção do Conselho de 
Administração da Companhia; (iii) transformação da Companhia em Sociedade Limitada Unipessoal; (iv) conversão 
da totalidade do capital social da Companhia em quotas de Sociedade Limitada Unipessoal; (v) alteração da denomi-
nação social; (vi) adaptação e consolidação do contrato social da Sociedade Limitada Unipessoal; (vii) eleição dos no-
vos diretores e a reeleição dos atuais diretores; e (viii) autorização para os administradores realizarem todos os atos 
necessários para a transformação da Companhia em Sociedade Limitada Unipessoal, além de, respeitados os precei-
tos legais supervenientes, dispensar as publicações dos documentos “Anexos” ao presente ato solene. Deliberações: 
Após detidos exame e discussão das matérias constantes da “Ordem do Dia” supra, a Única acionista delibera e con-
substancia, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, sobre as matérias acima declinadas e resolve o quanto segue: 
(i) consignar a renúncia dos atuais membros do Conselho de Administração da Companhia, quais sejam: (a) o Conse-
lheiro Sem Designação Específi ca: Arthur da Cunha Barbosa, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade - RG n° 38121999 SSP/SE, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (“CPF/ME”) 
sob o n° 697.107.752-00, residente e domiciliado na Rua Major José Joaquim Pereira Lobo, n° 100, Torre Atalaia, apto. 
504, na cidade de Aracajú, estado de Sergipe, CEP 49.032-153 (“Arthur Barbosa”); (b) a Conselheira Investidora: Ana 
Luiza Gonçalves Ferreira da Silva, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Iden-
tidade RG n° 7.123.198 SDS/PE, inscrito no CPF/ME sob o n° 048.799.634-88, residente e domiciliada na cidade de Re-
cife, estado de Pernambuco, com endereço na Avenida Conselheiro Rosa e Silva, n° 1619, apto. 1401, Jaqueira CEP 
52.050-020 (“Ana Silva”); e (c) o Conselheiro Independente: Bartholomeu Antonio Gonzaga Machado Ribei-
ro, brasileiro, casado, contabilista, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.597.470 SSP/PE, inscrito no CPF/ME sob 
o n° 529.867.998-68, residente e domiciliado na cidade de Itapecerica da Serra, estado de São Paulo, na Rua da Ilha, 
nº 1210, Chácara Recanto Bela Vista, CEP 06.850-000 (“Bartholomeu Ribeiro”). a) Os conselheiros ora renunciantes 
declaram não ter qualquer valor a receber, dar ou pagar a Companhia, a qualquer título, e concedem à Companhia, 
seus acionistas e administradores, a mais plena, ampla, irrevogável e irretratável quitação com relação a toda e qual-
quer obrigação e/ou valor devido em razão do exercício dos cargos que ora renunciam. b) Os conselheiros ora renun-
ciantes, renunciam a seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de renúncia constantes do Anexo I à 
presente Ata. (ii) Em ato contínuo, conforme autorizado pelo artigo 138 da LSA, extinguir o Conselho de Administra-
ção da Companhia. (iii) Alterar o tipo societário da Companhia, com base no artigo 220 da LSA, transformando a Com-
panhia de Sociedade Anônima Fechada em Sociedade Limitada Unipessoal passando esta a ser regida pela Lei n° 
10.406 de 10 de janeiro 2002 (“Código Civil”) e, supletivamente, pela LSA. (iv) Em razão das deliberações tomadas 
no item acima, aprovar a conversão da totalidade do capital social da Companhia, totalmente subscrito e integraliza-
do no valor de R$ 2.000.003,00 (dois milhões e três reais), representado por 285.700 (duzentas e oitenta e cinco mil 
e setecentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$2.000.003,00 (dois milhões e três reais), pa-
ritariamente representado por 2.000.003 (duas milhões e três) quotas sociais, cada uma no valor nominal de R$ 1,00 
(um real). Dessa forma, a Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Cláusula 5ª - O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de 
R$ 2.000.003,00 (dois milhões e três reais), representado por 2.000.003 (duas milhões e três) quotas sociais, cada uma 
com o valor nominal de R$ 1,00 (um real), todas detidas por sua única sócia, a Organisys Software S.A. (em transfor-
mação para sociedade limitada), inscrita no CNPJ/ME sob o n° 01.056.417/0001-39.” (v) Em razão da transformação 
aprovada acima, a acionista resolve aprovar a alteração da denominação social da Companhia de acordo com o Arti-
go 1.052 e seguintes do Código Civil de Pagcerto Soluções em Pagamento S.A. para Pagcerto Soluções em Pagamen-
to Ltda. Dessa forma, a Cláusula 1ª do Contrato Social da Sociedade passará a vigorar com a seguinte redação: “Cláu-
sula 1ª - A Pagcerto Soluções em Pagamento Ltda. (“Sociedade”) e uma Sociedade Unipessoal Limitada que 
se rege pelo presente Contrato, pela Lei 10.406 de 10 de janeiro 2002 (“Código Civil”) e supletivamente pela Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”).”(vi) Aprovar a eleição dos 
seguintes membros para a Diretoria da Sociedade: a) Sr. Rafael Chamas Alves, brasileiro, divorciado, administra-
dor, portador da Cédula de Identidade RG n° 43.667.009 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n° 327.106.788-02, residen-
te e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Itapaiúna, n° 2.434, 
Bairro Jardim Morumbi, CEP 05.707-001, eleito para o cargo de Diretor Financeiro; b) Sr. Fernando Biancardi 
Cirne, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n° 22.693.914-5 (SSP/SP) e ins-
crito no CPF/ME sob o n° 169.278.538-98, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Itapaiúna, n° 2.434, Bairro Jardim Morumbi, CEP 05.707-001, eleito para o cargo de Dire-
tor Geral; c) Sr. Antônio Régis Nodari, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de bens, bacharel em 
informática, portador da Cédula de Identidade RG n° 103.208.143-1 SSP/RS, inscrito no CPF/ME sob o n° 433.193.190-
00, residente e domiciliado na cidade de Bento Gonçalves, estado do Rio Grande do Sul, com endereço comercial na 
cidade de Bento Gonçalves, estado de Rio Grande do Sul, na Rua Olavo Bilac, n° 914, sala 101, Imigrante, CEP 95.702-
000, eleito para o cargo de Diretor Presidente; e d) Sr. Marcelo Navarini, brasileiro, casado sob o regime de co-
munhão parcial de bens, administrador, portador da Cédula de Identidade - RG n° 7055353754 SSP/RS, inscrito no CPF/
ME sob o n° 940.098.990-34, residente e domiciliado na cidade de Bento Gonçalves, estado do Rio Grande do Sul, Tra-
vessa Manaus, 109 bloco A - apto 802, Cidade Alta, CEP 95700-356, reeleito para a diretoria da Companhia, para ocu-
par o cargo de Diretor de Operações. A reeleição dos seguintes Diretores: e) Sr. Arthur da Cunha Barbosa, bra-
sileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade - RG n° 38121999 SSP/SE, inscrito no CPF/ME sob o n° 
697.107.752-00, residente e domiciliado na Rua Major José Joaquim Pereira Lobo, n° 100, Torre Atalaia, apto. 504, 
bairro Farolândia, na cidade de Aracaju, estado de Sergipe, CEP 49.032-153, reeleito para o cargo de Diretor Sem 
Designação Específi ca; e f) Sr. Astolfo Marques Pinto Bandeira, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade - RG n° 1302643 SSP/SE, inscrito no CPF/ME sob o n° 996.761.505-25, residente e domiciliado 
na Av. Capitão Joaquim Martins Fontes, n° 324, Cond. Clube do Parque, Bloco Tramandaí, apto. 406, bairro Farolândia, 
na cidade de Aracaju, estado de Sergipe, CEP 49.032-016, reeleito para o cargo de Diretor Sem Designação Espe-
cífi ca. g) Os Diretores ora eleitos e reeleitos iniciam um mandato unifi cado, com duração de 3 (três) anos, contados 
a partir desta data, nos termos dos Termos de Posse constantes do Anexo II. Dessa forma, as Cláusulas 6ª e 7ª do Con-
trato Social da Sociedade passarão a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 6ª - Os negócios e assuntos da So-
ciedade serão exercidos (a) isoladamente pelo Diretor Presidente ou (b) por 2 (dois) ou mais diretores dentre o Diretor 
Presidente; o Diretor Financeiro, o Diretor de 0perações e o Diretor Geral, divididos em 2 (dois) grupos, conforme dis-
posto na Cláusula 7ª abaixo (“Diretores”). Os Diretores, quotistas ou não quotistas, serão pessoas naturais residentes 
no Brasil, eleitos para um mandato unifi cado com duracão de 3 (três) anos. Cláusula 7ª - Os profi ssionais a ocupa-
rem os cargos de Diretor serão eleitos, nomeados, indicados, destituídos, removidos ou substituídos, a qualquer mo-
mento, pela única sócia da Sociedade. Parágrafo 1º - A Sociedade será administrada pelos seguintes Diretores: (i) Di-
retor Presidente: Sr. Antônio Régis Nodari, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de bens, bacharel 
em informática, portador da Cédula de Identidade RG n° 103.208.143-1 SSP/RS, inscrito no Cadastro de Pessoas Físi-
cas do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o n° 433.193.190-00, residente e domiciliado na cidade de Bento Gon-
çalves, estado do Rio Grande do Sul, na Rua João Pessoa, n° 282, apartamento n° 403, Botafogo, CEP 95.700-594 
(“Antônio Nodari”); (ii) Diretor de Operações: Sr. Marcelo Navarini, brasileiro, casado em regime de comunhão par-
cial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 705.535.375-4 (SSP/RS), inscrito no CPF/ME sob o 
n° 940.098.998-34, residente e domiciliado na cidade de Bento Gonçalves, estado do Rio Grande do Sul, Travessa Ma-
naus, 109 bloco A - apto. 802, Cidade Alta, CEP 95700-356 (“Marcelo Navarini” em conjunto com Antônio Nodari, os 
“Diretores Grupo A”) (iii) Diretor Financeiro: Sr. Rafael Chamas Alves, brasileiro, divorciado, administrador, porta-
dor da Cédula de Identidade RG n° 43.667.009 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n° 327.106.788-02, com endereço co-
mercial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Itapaiúna, n° 2.434, Bairro Jardim Morumbi, CEP 05707-
001 (“Rafael Chamas”); (iv) Diretor Geral: Sr. Fernando Biancardi Cirne, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 22.693.914-5 (SSP/SP) e inscrito no CPF/ME sob o n° 169.278.538-98, resi-
dente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na cidade de São Paulo, es-
tado de São Paulo, na Rua Itapaiúna, n° 2.434, Bairro Jardim Morumbi, CEP 05.707-001 (“Fernando Cirne” e, em con-
junto com Rafael Chamas, os “Diretores Grupo B”); (v) Diretor Sem Designação Específi ca: Sr. Arthur da Cunha Bar-
bosa, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade - RG n° 38121999 (SSP/SE), inscrito no CPF/
ME sob o n° 697.107.752-00, residente e domiciliado na cidade de Aracaju, estado de Sergipe, na Rua Major José Joa-
quim Pereira Lobo, n° 100, Torre Atalaia, apto. 504, bairro Farolândia, CEP 49.032-153 (“Arthur Barbosa”); e (vi) Dire-
tor Sem Designação Específi ca: Sr. Astolfo Marques Pinto Bandeira, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade - RG n° 1302643 (SSP/SE), inscrito no CPF/ME sob o n° 996.761.505-25, residente e domiciliado 
na cidade de Aracaju, estado de Sergipe, na Av. Capitão Joaquim Martins Fontes, n° 324, Cond. Clube do Parque, Blo-
co Tramandaí, apto. 406, bairro Farolândia, na cidade de Aracaju, estado do Sergipe, CEP 49.032-016 (“Astolfo Bandei-
ra” e, em conjunto Arthur Barbosa, os “Diretores Grupo C”). Parágrafo 2° - Os Diretores, no exercício de suas ativi-
dades, deverão observar as leis aplicáveis, as disposições deste Contrato Social, bem como as deliberações da única 
sócia da Sociedade, durante o período em que permanecerem no cargo de Diretores da Sociedade. Parágrafo 3° - A 
única sócia da Sociedade determinará a remuneração anual (pro labore) referente aos serviços prestados pelos Dire-
tores à Sociedade, os quais poderãoo não receber remuneração da Sociedade caso também sejam administradores de 
outras sociedades do grupo econômico da Sociedade. Parágrafo 4° - Os Diretores estão dispensados de prestar caução 
em garantia de sua gestão. Parágrafo 5° - Os Diretores, quando eleitos, tomarão posse de seus cargos mediante as-
sinatura do: (i) respectivo instrumento de nomeação; ou (ii) instrumento particular de investidura, devendo a renúncia 
ao cargo ser comunicada por escrito à Sociedade e à sua única sócia.” (vii) Tendo em vista todas as deliberações aci-
ma, decide a acionista adaptar, reformular e consolidar o Contrato Social da Sociedade, que passará a vigorar confor-
me nova redação consolidada constante do Anexo III à presente Ata. (viii) Por fi m, autorizar a administração a prati-
car tempestivamente todos e quaisquer atos necessários ao cumprimento das deliberações tomadas na presente As-
sembleia Geral Extraordinária, estando dispensadas as publicações dos anexos à presente ata em observância aos pre-
ceitos legais supervenientes. Encerramento: nada mais havendo a tratar, a Assembleia Geral foi encerrada e lavra-
da a presente Ata expressa que, lida e aprovada, foi assinada pela única e atual acionista desta Companhia, a Orga-
nisys Software S.A. (em transformação para sociedade limitada), inscrita no CNPJ/ME sob o n° 01.056.417/0001-39 e, 
neste ato, representada por seus correspondentes representantes legais acima qualifi cados (Antônio Regis Nodari e 
Rafael Chamas Alves). Assinaturas: (a) Mesa: Fernando Biancardi Cirne, como Presidente e Rafael Chamas Alves 
como Secretário; e (b) Acionista: Organisys Software S.A. (em transformaçãoo para sociedade limitada) (por Antônio 
Regis Nodari e Rafael Chamas Alves). (c) Advogado: Anderson Rodrigues da Silva, inscrito na OAB/SP sob o n° 354.956. 
A presente e cópia fi el de ata lavrada em livro próprio da Companhia. Aracaju/SE, 09 de junho de 2021, as 18:00 ho-
ras. Mesa: Fernando Biancardi Cirne - Presidente, Rafael Chamas Alves - Secretário. Acionista: Organisys Softwa-
re S.A., Antonio Regis Nodari - Diretor Presidente, Rafael Chamas Alves - Diretor Financeiro. Visto do Advoga-
do: Anderson Rodrigues da Silva - OAB/SP n° 354.956. Junta Comercial do Estado de Sergipe – JUCESE nº 28200746051 
em 01.09.2021 e Protocolo: 210282061 de 05.08.2021. Aline Menezes de Souza - Secretária Geral.
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Depois de vencer o Ita-
baiana por 2 a 1, no 
último domingo, pelo 

Campeonato Sergipano, Wes-
cley e o elenco do Sergipe se 
preparam mais um desafio, em 
casa. O próximo compromisso 
da equipe é pela primeira fase 
da Copa do Brasil contra o 
Botafogo-RJ.

A classificação será dispu-
tada em jogo único e, em caso 
de empate, a equipe visitante 
avança na competição. Os 
clubes já se enfrentaram em 
seis oportunidades e todos os 
confrontos terminaram com 
vitória do Botafogo. O último 
encontro foi pela Copa do Bra-
sil de 2001.

Ciente da dificuldade da 
partida, Wescley ressaltou que 
a equipe conhece caracterís-

ticas do adversário e frisou 
que o time precisa deixar tudo 
dentro de campo para seguir 
na Copa do Brasil.

- Temos visto algumas coisas 
a respeito do Botafogo, assim 
como víamos de outras equipes 
no Estadual e Copa do Nordeste. 

A postura tem que ser a mesma 
que tem sido aplicada até agora: 
muita entrega e dedicação - disse.

Otimista para a conquista 
da vaga, o meio campista Wes-
cley destacou a dedicação do 
Sergipe e reforçou a importân-
cia do apoio do torcedor.

- Os resultados vem fazen-
do a gente acreditar. Temos 
feito bons jogos, trabalhado 
bastante e nos dedicado ao 
máximo para alcançar todos 
os objetivos possíveis. Neste 
momento, mais do que nun-
ca precisamos do torcedor, 
principalmente se tratando de 
um jogo único. Contamos com 
todos eles - finalizou.

A partida entre Sergipe e 
Botafogo será nesta quinta-
-feira (2), às 20h, no estádio 
Batistão, em Aracaju.
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COPA DO BRASIL

Bahia de Feira encara o Red Bull Bragantino

Saúde de SE atendeu mais de 1,3 mil 
pessoas por intoxicação em 2022
Dados representam um aumento de 119% em comparação com 2021

NINGUÉM ficou ferido e os 
danos foram somente materiais

UMA DAS PRINCIPAIS causas está relacionada à automedicação

TOBIAS BARRETO

Ônibus escolares 
pegam fogo

Nesta quarta-feira, Red 
Bull Bragantino e Bahia de Fei-
ra se enfrentam pela primeira 
fase da Copa do Brasil . A bola 
rola às 19h (de Brasília), na 
Arena Cajueiro, na Bahia.

O RB Bragantino vem de 
temporada irregular. Apesar 

da classificação antecipada 
no Campeonato Paulista, após 
golearem o Ituano, no último 
sábado, os comandados de 
Pedro Caixinha ainda não 
convenceram no Estadual e, 
em 11 jogos, têm 5 vitórias, 2 
empates e 4 derrotas.

Entretanto, a equipe de Bra-
gança Paulista é favorita para o 
confronto desta quarta-feira e 
precisa de apenas um empate 
para avançar na Copa do Brasil.

Do outro lado, o Bahia de 
Feira vem de duas vitórias 
consecutivas no Campeonato 

Baiano e ainda luta para se 
classificar para a próxima fase 
do Estadual. Contudo, para 
seguir na Copa do Brasil, a 
equipe baiana precisa vencer, 
já que joga em casa e está atrás 
do Bragantino no Ranking Na-
cional de Clubes da CBF.

Divulgação

Confiante após vitória no estadual, Gipão busca primeira vitória contra o Botafogo

ESPORTES
Jornal da Cidade

ArAcAju  quArtA-feirA, 1º de mArço de 2023

Copa do Brasil: Wescley pede 
entrega e dedicação do Sergipe

Nesta quarta-feira, o Atlético-MG recebe o Carabobo, da Venezuela, 
pelo jogo de volta da segunda fase da Pré-Libertadores, no Mineirão. 
A partida está marcada para as 21h30 (de Brasília). Na ida, o Galo 
não saiu do 0 a 0 com o clube venezuelano e agora precisa construir 
o resultado diante do seu torcedor para avançar na competição. Caso 
o empate se repita, a decisão da vaga será nos pênaltis.

PRÉ-LIBERTADORES: ATLÉTICO-MG ENFRENTA O CARABOBO-VEN

WESCLEY quer buscar classificação histórica do Sergipe na Copa do Brasil 

Antônio Soares/CS Sergipe

O Hospital de Urgências de 
Sergipe Governador João 
Alves Filho (Huse), por 

meio do Centro de Informação e 
Assistência em Toxicologia de Ser-
gipe (Ciatox), divulgou, na ma-
nhã desta terça-feira, 28, um dado 
alarmante sobre intoxicação cau-
sada por medicamentos em todo o 
Estado, no ano de 2022. Segundo 
a unidade, foram contabilizados 
1.327 atendimentos somente no 
ano passado. Os números repre-
sentam um aumento de 119% em 
comparação ao mesmo período de 
2021, quando foram registrados 
606 atendimentos.  

Uma das principais causas 
desse tipo de intoxicação está 
relacionada à automedicação, 
ou seja, quando a pessoa decide 
tomar por conta própria um medi-
camento, sem a devida orientação 
médica. Segundo a clínica geral 
do Huse que atua no Ciatox, Patrí-
cia Fontes, a ação pode acarretar 
em diversos problemas, como o 
aparecimento de reações alérgicas 
e o agravamento da doença.

“A automedicação, muitas 
vezes vista como uma solução 
para o alívio imediato de alguns 
sintomas, pode trazer consequên-
cias graves, uma vez que sua utili-
zação inadequada pode esconder 
determinados sintomas. Em casos 
mesmo de antibióticos, a atenção 
deve ser redobrada. Isso porque o 
uso abusivo desse tipo de medica-
mento pode facilitar o aumento 
da resistência de microrganismos, 
comprometendo então a eficácia 
do tratamento da doença”, desta-
ca a especialista.

Outro fator de risco provo-
cado pela automedicação está 
relacionado à combinação ina-
dequada dos medicamentos, que 
pode provocar consequências 
adversas, como a morte. “Um fár-
maco pode anular ou até mesmo 
potencializar o efeito de outro, 
e isso pode ocasionar diversos 
problemas que vão desde reações 
alérgicas, dependências, como 

até mesmo causar a morte”, ex-
plica Patrícia Fontes.

inCidênCia em Crianças
Dados do Ciatox dos últimos 

dois anos chamam a atenção para 
os casos de intoxicação por me-
dicamentos envolvendo crianças. 
Em 2021, o Centro registrou 99 
ocorrências envolvendo pacientes 
de zero a 14 anos e 111 entre pa-
cientes de 15 a 19 anos, totalizando 
210 atendimentos no Estado. Já em 
2022, esse número praticamente 
dobrou. Foram 215 registros envol-
vendo pacientes de zero a 14 anos 
e 190 de 15 a 19 anos, contabili-
zando um total de 405 casos.

De acordo com a médica, os 
registros de intoxicação medica-
mentosa nesse público estão as-
sociados a acidentes domésticos. 
“Normalmente recebemos muitos 
casos de crianças que acabam 
fazendo a ingestão de frascos 
inteiros por gostarem do sabor 
do medicamento, principalmen-
te envolvendo xaropes. E, na 
maioria das vezes, esse consumo 
exagerado acaba causando a in-
toxicação. Por isso, é importante 
que o familiar fique atento e man-
tenha sempre os remédios fora do 

alcance de crianças, a fim de evi-
tar que esse tipo de risco ocorra”, 
alerta Patrícia Fontes.  

Outro caso bastante comum 
está relacionado aos erros de 
administração dos medicamentos 
por parte dos pais, seja referente 
à dosagem correta ou também em 
erro na via de administração.

“Recebemos aqui muitos re-
gistros de remédios que são de 
uso inalatório, mas acabam sen-
do administrados via oral, ou 
vice-versa. E isso pode acarretar 
não apenas em reações alérgicas, 
como também causar grandes 
riscos à vida. Um exemplo aconte-
ceu há alguns anos, quando uma 
criança de aproximadamente três 
anos foi parar na UTI de um hos-
pital aqui do Estado, por ingerir o 
medicamento Nafazolina, quando 
o mesmo deve ser administrado 
via oral.  Por isso, pedimos que os 
adultos se atentem mais ao uso 
correto das medicações, para evi-
tar esse agravamento no quadro 
de saúde”, adverte a clínica geral.

Causas da automediCação
Para a médica do Huse, a 

automedicação está, em grande 
parte, associada à quantidade 

volumosa de informações médi-
cas disponíveis na internet, como 
também na facilidade de acesso 
aos medicamentos em farmácias. 
“Toda essa conjuntura acaba cau-
sando uma sensação de conforto 
e comodidade ao usuário que, 
muitas vezes, acredita que a so-
lução para o alívio dos sintomas 
pode ser feito sem a necessidade 
de ida a uma unidade médica, já 
que tem todas essas informações 
disponíveis”, disse Patrícia Fontes.

Na oportunidade, a especialista 
chama atenção para os analgésicos, 
antitérmicos e anti-inflamatórios, 
medicamentos que mais causam 
intoxicação, levando à evolução 
dos mais diversos quadros clínicos. 
Mas, segundo ela, após a pande-
mia, também houve uma incidên-
cia maior envolvendo o consumo 
de medicamentos antidepressivos.

 “Depois da pandemia tivemos 
um aumento de casos de tentativa 
de suicídio, muitos deles ligados 
ao uso, de forma incorreta ou 
descontrolada, de antidepressivos 
como a fluoxetina e sertralina, 
entre outros. E essa ingestão ir-
regular de medicamentos acaba 
sobrecarregando o funcionamen-
to de órgãos como fígado e rins, 
facilitando o aparecimento de 
novos problemas de saúde ou o 
agravamento de determinados 
casos”, ressalta Patrícia Fontes.

reComendações
Por fim, a profissional do Huse 

faz um alerta sobre os perigos da 
automedicação: “Por menor que 
seja a queixa, é importante que as 
pessoas busquem uma orientação 
médica para que o profissional, 
após avaliação do quadro do 
paciente, faça a prescrição da me-
dicação com a dosagem correta. 
Agora, caso a pessoa já apresente 
sintomas de intoxicação por medi-
cação, o ideal é que elas procurem 
por uma unidade de saúde mais 
próxima, a fim de que recebam 
o devido atendimento”, finalizou 
Patrícia Fontes.

Nas redes sociais, nos grupos de 
WhatsApp nas rádios locais. 

O assunto da segunda-feira, 27, 
em Tobias Barreto, foi o incêndio 
ocorrido na garagem da prefeitura 
que atingiu dois ônibus que fazem 
o transporte escolar. Por ter acon-
tecido enquanto estavam estacio-
nados em local que não há circu-
lação ninguém ficou ferido e os 
danos foram somente materiais.

A coordenação da subsede 
Centro-Sul do Sintese, através do 
professor Estefane Lidenberg, en-
trou em contato com o secretário de 
Educação do município para saber 
se os veículos estavam em funcionando e se já havia informações 
sobre a causa do incêndio. O gestor informou que somente um dos 
ônibus estava sendo utilizado e disse que irá investigar as causas.

É para evitar que situações como essa aconteçam que o Sintese 
exige a vistoria permanente dos veículos que são utilizados para o 
transporte escolar. As reclamações dos estudantes e de professoras 
e professores da má conservação dos veículos são constantes.

“Temos cobrado diuturnamente da Prefeitura de Tobias Barre-
to que faça a vistoria dos veículos que fazem o transporte escolar. 
Imaginem se acontece isso enquanto o transporte estivesse em 
uso, quantas vidas em risco. Por isso é imprescindível que a fisca-
lização e a manutenção aconteçam para evitar incidentes como o 
acontecido na segunda”, afirma o professor Estefane.

Saúde de SE atendeu mais de 1,3 mil 
pessoas por intoxicação em 2022
Dados representam um aumento de 119% em comparação com 2021

NINGUÉM ficou ferido e os 
danos foram somente materiais

UMA DAS PRINCIPAIS causas está relacionada à automedicação

TOBIAS BARRETO

Ônibus escolares 
pegam fogo
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O Hospital de Urgências de O Hospital de Urgências de O Sergipe Governador João 
Alves Filho (Huse), por O Alves Filho (Huse), por O 

meio do Centro de Informação e 
Assistência em Toxicologia de Ser-
gipe (Ciatox), divulgou, na ma-
nhã desta terça-feira, 28, um dado 
alarmante sobre intoxicação cau-
sada por medicamentos em todo o 
Estado, no ano de 2022. Segundo 
a unidade, foram contabilizados 
1.327 atendimentos somente no 
ano passado. Os números repre-
sentam um aumento de 119% em 
comparação ao mesmo período de 
2021, quando foram registrados 
606 atendimentos.  

Uma das principais causas 
desse tipo de intoxicação está 
relacionada à automedicação, 
ou seja, quando a pessoa decide 
tomar por conta própria um medi-
camento, sem a devida orientação 
médica. Segundo a clínica geral 
do Huse que atua no Ciatox, Patrí-
cia Fontes, a ação pode acarretar 
em diversos problemas, como o 
aparecimento de reações alérgicas 
e o agravamento da doença.

“A automedicação, muitas 
vezes vista como uma solução 
para o alívio imediato de alguns 
sintomas, pode trazer consequên-
cias graves, uma vez que sua utili-
zação inadequada pode esconder 
determinados sintomas. Em casos 
mesmo de antibióticos, a atenção 
deve ser redobrada. Isso porque o 
uso abusivo desse tipo de medica-
mento pode facilitar o aumento 
da resistência de microrganismos, 
comprometendo então a eficácia 
do tratamento da doença”, desta-
ca a especialista.

Outro fator de risco provo-
cado pela automedicação está 
relacionado à combinação ina-
dequada dos medicamentos, que 
pode provocar consequências 
adversas, como a morte. “Um fár-
maco pode anular ou até mesmo 
potencializar o efeito de outro, 

até mesmo causar a morte”, ex-
plica Patrícia Fontes.

inCidênCia em Crianças
Dados do Ciatox dos últimos 

dois anos chamam a atenção para 
os casos de intoxicação por me-
dicamentos envolvendo crianças. 
Em 2021, o Centro registrou 99 
ocorrências envolvendo pacientes 
de zero a 14 anos e 111 entre pa-
cientes de 15 a 19 anos, totalizando 
210 atendimentos no Estado. Já em 
2022, esse número praticamente 
dobrou. Foram 215 registros envol-
vendo pacientes de zero a 14 anos 
e 190 de 15 a 19 anos, contabili-
zando um total de 405 casos.

De acordo com a médica, os 
registros de intoxicação medica-
mentosa nesse público estão as-
sociados a acidentes domésticos. 
“Normalmente recebemos muitos 
casos de crianças que acabam 
fazendo a ingestão de frascos 
inteiros por gostarem do sabor 
do medicamento, principalmen-
te envolvendo xaropes. E, na 
maioria das vezes, esse consumo 
exagerado acaba causando a in-

alcance de crianças, a fim de evi-
tar que esse tipo de risco ocorra”, 
alerta Patrícia Fontes.  

Outro caso bastante comum 
está relacionado aos erros de 
administração dos medicamentos 
por parte dos pais, seja referente 
à dosagem correta ou também em 
erro na via de administração.

“Recebemos aqui muitos re-
gistros de remédios que são de 
uso inalatório, mas acabam sen-
do administrados via oral, ou 
vice-versa. E isso pode acarretar 
não apenas em reações alérgicas, 
como também causar grandes 
riscos à vida. Um exemplo aconte-
ceu há alguns anos, quando uma 
criança de aproximadamente três 
anos foi parar na UTI de um hos-
pital aqui do Estado, por ingerir o 
medicamento Nafazolina, quando 
o mesmo deve ser administrado 
via oral.  Por isso, pedimos que os 
adultos se atentem mais ao uso 
correto das medicações, para evi-
tar esse agravamento no quadro 
de saúde”, adverte a clínica geral.

Causas da automediCaçãoCaçãoC

volumosa de informações médi-
cas disponíveis na internet, como 
também na facilidade de acesso 
aos medicamentos em farmácias. 
“Toda essa conjuntura acaba cau-
sando uma sensação de conforto 
e comodidade ao usuário que, 
muitas vezes, acredita que a so-
lução para o alívio dos sintomas 
pode ser feito sem a necessidade 
de ida a uma unidade médica, já 
que tem todas essas informações 
disponíveis”, disse Patrícia Fontes.

Na oportunidade, a especialista 
chama atenção para os analgésicos, 
antitérmicos e anti-inflamatórios, 
medicamentos que mais causam 
intoxicação, levando à evolução 
dos mais diversos quadros clínicos. 
Mas, segundo ela, após a pande-
mia, também houve uma incidên-
cia maior envolvendo o consumo 
de medicamentos antidepressivos.

 “Depois da pandemia tivemos 
um aumento de casos de tentativa 
de suicídio, muitos deles ligados 
ao uso, de forma incorreta ou 
descontrolada, de antidepressivos 
como a fluoxetina e sertralina, 
entre outros. E essa ingestão ir-
regular de medicamentos acaba 
sobrecarregando o funcionamen-
to de órgãos como fígado e rins, 
facilitando o aparecimento de 
novos problemas de saúde ou o 
agravamento de determinados 
casos”, ressalta Patrícia Fontes.

rerer Comendações
Por fim, a profissional do Huse 

faz um alerta sobre os perigos da 
automedicação: “Por menor que 
seja a queixa, é importante que as 
pessoas busquem uma orientação 
médica para que o profissional, 
após avaliação do quadro do 
paciente, faça a prescrição da me-
dicação com a dosagem correta. 
Agora, caso a pessoa já apresente 
sintomas de intoxicação por medi-
cação, o ideal é que elas procurem 
por uma unidade de saúde mais 
próxima, a fim de que recebam 

Nas redes sociais, nos grupos de 
WhatsApp nas rádios locais. 

O assunto da segunda-feira, 27, 
em Tobias Barreto, foi o incêndio 
ocorrido na garagem da prefeitura 
que atingiu dois ônibus que fazem 
o transporte escolar. Por ter acon-
tecido enquanto estavam estacio-
nados em local que não há circu-
lação ninguém ficou ferido e os 
danos foram somente materiais.

A coordenação da subsede 
Centro-Sul do Sintese, através do 
professor Estefane Lidenberg, en-
trou em contato com o secretário de 
Educação do município para saber 
se os veículos estavam em funcionando e se já havia informações 
sobre a causa do incêndio. O gestor informou que somente um dos 
ônibus estava sendo utilizado e disse que irá investigar as causas.

É para evitar que situações como essa aconteçam que o Sintese 
ônibus estava sendo utilizado e disse que irá investigar as causas.

É para evitar que situações como essa aconteçam que o Sintese 
ônibus estava sendo utilizado e disse que irá investigar as causas.

exige a vistoria permanente dos veículos que são utilizados para o 
transporte escolar. As reclamações dos estudantes e de professoras 
e professores da má conservação dos veículos são constantes.

“Temos cobrado diuturnamente da Prefeitura de Tobias Barre-
to que faça a vistoria dos veículos que fazem o transporte escolar. 
Imaginem se acontece isso enquanto o transporte estivesse em 
uso, quantas vidas em risco. Por isso é imprescindível que a fisca-
lização e a manutenção aconteçam para evitar incidentes como o 
acontecido na segunda”, afirma o professor Estefane.

Depois de vencer o Ita-
baiana por 2 a 1, no 
último domingo, pelo 

Campeonato Sergipano, Wes-
cley e o elenco do Sergipe se 
preparam mais um desafio, em 
casa. O próximo compromisso 
da equipe é pela primeira fase 
da Copa do Brasil contra o 
Botafogo-RJ.

A classificação será dispu-
tada em jogo único e, em caso 
de empate, a equipe visitante 
avança na competição. Os 
clubes já se enfrentaram em 
seis oportunidades e todos os 
confrontos terminaram com 
vitória do Botafogo. O último 
encontro foi pela Copa do Bra-
sil de 2001.

Ciente da dificuldade da 
partida, Wescley ressaltou que 
a equipe conhece caracterís-

ticas do adversário e frisou 
que o time precisa deixar tudo 
dentro de campo para seguir 
na Copa do Brasil.

- Temos visto algumas coisas 
a respeito do Botafogo, assim 
como víamos de outras equipes 
no Estadual e Copa do Nordeste. 

A postura tem que ser a mesma 
que tem sido aplicada até agora: 
muita entrega e dedicação - disse.

Otimista para a conquista 
da vaga, o meio campista Wes-
cley destacou a dedicação do 
Sergipe e reforçou a importân-
cia do apoio do torcedor.

- Os resultados vem fazen-
do a gente acreditar. Temos 
feito bons jogos, trabalhado 
bastante e nos dedicado ao 
máximo para alcançar todos 
os objetivos possíveis. Neste 
momento, mais do que nun-
ca precisamos do torcedor, 
principalmente se tratando de 
um jogo único. Contamos com 
todos eles - finalizou.

A partida entre Sergipe e 
Botafogo será nesta quinta-
-feira (2), às 20h, no estádio 
Batistão, em Aracaju.

JORNAL DA CIDADEB-2 ArAcAju, quArtA-feirA, 1º de mArço de 2023 Cidades

COPA DO BRASIL

Bahia de Feira encara o Red Bull Bragantino

Saúde de SE atendeu mais de 1,3 mil 
pessoas por intoxicação em 2022
Dados representam um aumento de 119% em comparação com 2021

NINGUÉM ficou ferido e os 
danos foram somente materiais
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Nesta quarta-feira, Red 
Bull Bragantino e Bahia de Fei-
ra se enfrentam pela primeira 
fase da Copa do Brasil . A bola 
rola às 19h (de Brasília), na 
Arena Cajueiro, na Bahia.

O RB Bragantino vem de 
temporada irregular. Apesar 

da classificação antecipada 
no Campeonato Paulista, após 
golearem o Ituano, no último 
sábado, os comandados de 
Pedro Caixinha ainda não 
convenceram no Estadual e, 
em 11 jogos, têm 5 vitórias, 2 
empates e 4 derrotas.

Entretanto, a equipe de Bra-
gança Paulista é favorita para o 
confronto desta quarta-feira e 
precisa de apenas um empate 
para avançar na Copa do Brasil.

Do outro lado, o Bahia de 
Feira vem de duas vitórias 
consecutivas no Campeonato 

Baiano e ainda luta para se 
classificar para a próxima fase 
do Estadual. Contudo, para 
seguir na Copa do Brasil, a 
equipe baiana precisa vencer, 
já que joga em casa e está atrás 
do Bragantino no Ranking Na-
cional de Clubes da CBF.

Divulgação

Confiante após vitória no estadual, Gipão busca primeira vitória contra o Botafogo

ESPORTES
Jornal da Cidade

ArAcAju  quArtA-feirA, 1º de mArço de 2023

Copa do Brasil: Wescley pede 
entrega e dedicação do Sergipe

Nesta quarta-feira, o Atlético-MG recebe o Carabobo, da Venezuela, 
pelo jogo de volta da segunda fase da Pré-Libertadores, no Mineirão. 
A partida está marcada para as 21h30 (de Brasília). Na ida, o Galo 
não saiu do 0 a 0 com o clube venezuelano e agora precisa construir 
o resultado diante do seu torcedor para avançar na competição. Caso 
o empate se repita, a decisão da vaga será nos pênaltis.

PRÉ-LIBERTADORES: ATLÉTICO-MG ENFRENTA O CARABOBO-VEN

WESCLEY quer buscar classificação histórica do Sergipe na Copa do Brasil 

Antônio Soares/CS Sergipe

O Hospital de Urgências de 
Sergipe Governador João 
Alves Filho (Huse), por 

meio do Centro de Informação e 
Assistência em Toxicologia de Ser-
gipe (Ciatox), divulgou, na ma-
nhã desta terça-feira, 28, um dado 
alarmante sobre intoxicação cau-
sada por medicamentos em todo o 
Estado, no ano de 2022. Segundo 
a unidade, foram contabilizados 
1.327 atendimentos somente no 
ano passado. Os números repre-
sentam um aumento de 119% em 
comparação ao mesmo período de 
2021, quando foram registrados 
606 atendimentos.  

Uma das principais causas 
desse tipo de intoxicação está 
relacionada à automedicação, 
ou seja, quando a pessoa decide 
tomar por conta própria um medi-
camento, sem a devida orientação 
médica. Segundo a clínica geral 
do Huse que atua no Ciatox, Patrí-
cia Fontes, a ação pode acarretar 
em diversos problemas, como o 
aparecimento de reações alérgicas 
e o agravamento da doença.

“A automedicação, muitas 
vezes vista como uma solução 
para o alívio imediato de alguns 
sintomas, pode trazer consequên-
cias graves, uma vez que sua utili-
zação inadequada pode esconder 
determinados sintomas. Em casos 
mesmo de antibióticos, a atenção 
deve ser redobrada. Isso porque o 
uso abusivo desse tipo de medica-
mento pode facilitar o aumento 
da resistência de microrganismos, 
comprometendo então a eficácia 
do tratamento da doença”, desta-
ca a especialista.

Outro fator de risco provo-
cado pela automedicação está 
relacionado à combinação ina-
dequada dos medicamentos, que 
pode provocar consequências 
adversas, como a morte. “Um fár-
maco pode anular ou até mesmo 
potencializar o efeito de outro, 
e isso pode ocasionar diversos 
problemas que vão desde reações 
alérgicas, dependências, como 

até mesmo causar a morte”, ex-
plica Patrícia Fontes.

inCidênCia em Crianças
Dados do Ciatox dos últimos 

dois anos chamam a atenção para 
os casos de intoxicação por me-
dicamentos envolvendo crianças. 
Em 2021, o Centro registrou 99 
ocorrências envolvendo pacientes 
de zero a 14 anos e 111 entre pa-
cientes de 15 a 19 anos, totalizando 
210 atendimentos no Estado. Já em 
2022, esse número praticamente 
dobrou. Foram 215 registros envol-
vendo pacientes de zero a 14 anos 
e 190 de 15 a 19 anos, contabili-
zando um total de 405 casos.

De acordo com a médica, os 
registros de intoxicação medica-
mentosa nesse público estão as-
sociados a acidentes domésticos. 
“Normalmente recebemos muitos 
casos de crianças que acabam 
fazendo a ingestão de frascos 
inteiros por gostarem do sabor 
do medicamento, principalmen-
te envolvendo xaropes. E, na 
maioria das vezes, esse consumo 
exagerado acaba causando a in-
toxicação. Por isso, é importante 
que o familiar fique atento e man-
tenha sempre os remédios fora do 

alcance de crianças, a fim de evi-
tar que esse tipo de risco ocorra”, 
alerta Patrícia Fontes.  

Outro caso bastante comum 
está relacionado aos erros de 
administração dos medicamentos 
por parte dos pais, seja referente 
à dosagem correta ou também em 
erro na via de administração.

“Recebemos aqui muitos re-
gistros de remédios que são de 
uso inalatório, mas acabam sen-
do administrados via oral, ou 
vice-versa. E isso pode acarretar 
não apenas em reações alérgicas, 
como também causar grandes 
riscos à vida. Um exemplo aconte-
ceu há alguns anos, quando uma 
criança de aproximadamente três 
anos foi parar na UTI de um hos-
pital aqui do Estado, por ingerir o 
medicamento Nafazolina, quando 
o mesmo deve ser administrado 
via oral.  Por isso, pedimos que os 
adultos se atentem mais ao uso 
correto das medicações, para evi-
tar esse agravamento no quadro 
de saúde”, adverte a clínica geral.

Causas da automediCação
Para a médica do Huse, a 

automedicação está, em grande 
parte, associada à quantidade 

volumosa de informações médi-
cas disponíveis na internet, como 
também na facilidade de acesso 
aos medicamentos em farmácias. 
“Toda essa conjuntura acaba cau-
sando uma sensação de conforto 
e comodidade ao usuário que, 
muitas vezes, acredita que a so-
lução para o alívio dos sintomas 
pode ser feito sem a necessidade 
de ida a uma unidade médica, já 
que tem todas essas informações 
disponíveis”, disse Patrícia Fontes.

Na oportunidade, a especialista 
chama atenção para os analgésicos, 
antitérmicos e anti-inflamatórios, 
medicamentos que mais causam 
intoxicação, levando à evolução 
dos mais diversos quadros clínicos. 
Mas, segundo ela, após a pande-
mia, também houve uma incidên-
cia maior envolvendo o consumo 
de medicamentos antidepressivos.

 “Depois da pandemia tivemos 
um aumento de casos de tentativa 
de suicídio, muitos deles ligados 
ao uso, de forma incorreta ou 
descontrolada, de antidepressivos 
como a fluoxetina e sertralina, 
entre outros. E essa ingestão ir-
regular de medicamentos acaba 
sobrecarregando o funcionamen-
to de órgãos como fígado e rins, 
facilitando o aparecimento de 
novos problemas de saúde ou o 
agravamento de determinados 
casos”, ressalta Patrícia Fontes.

reComendações
Por fim, a profissional do Huse 

faz um alerta sobre os perigos da 
automedicação: “Por menor que 
seja a queixa, é importante que as 
pessoas busquem uma orientação 
médica para que o profissional, 
após avaliação do quadro do 
paciente, faça a prescrição da me-
dicação com a dosagem correta. 
Agora, caso a pessoa já apresente 
sintomas de intoxicação por medi-
cação, o ideal é que elas procurem 
por uma unidade de saúde mais 
próxima, a fim de que recebam 
o devido atendimento”, finalizou 
Patrícia Fontes.

Nas redes sociais, nos grupos de 
WhatsApp nas rádios locais. 

O assunto da segunda-feira, 27, 
em Tobias Barreto, foi o incêndio 
ocorrido na garagem da prefeitura 
que atingiu dois ônibus que fazem 
o transporte escolar. Por ter acon-
tecido enquanto estavam estacio-
nados em local que não há circu-
lação ninguém ficou ferido e os 
danos foram somente materiais.

A coordenação da subsede 
Centro-Sul do Sintese, através do 
professor Estefane Lidenberg, en-
trou em contato com o secretário de 
Educação do município para saber 
se os veículos estavam em funcionando e se já havia informações 
sobre a causa do incêndio. O gestor informou que somente um dos 
ônibus estava sendo utilizado e disse que irá investigar as causas.

É para evitar que situações como essa aconteçam que o Sintese 
exige a vistoria permanente dos veículos que são utilizados para o 
transporte escolar. As reclamações dos estudantes e de professoras 
e professores da má conservação dos veículos são constantes.

“Temos cobrado diuturnamente da Prefeitura de Tobias Barre-
to que faça a vistoria dos veículos que fazem o transporte escolar. 
Imaginem se acontece isso enquanto o transporte estivesse em 
uso, quantas vidas em risco. Por isso é imprescindível que a fisca-
lização e a manutenção aconteçam para evitar incidentes como o 
acontecido na segunda”, afirma o professor Estefane.

https://brdocs.com.br/?chave-de-acesso=3011f1c0-bbf5-4386-aae8-cdbe7e9f87cb
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